
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

CHEFE DE GABINETE
EDITAL Nº 058, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a audiência pública do RGF Relatório de Gestão Fiscal
e RREO Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE CAMPOS DE JÚLIO, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento
ao disposto no art. 48, parágrafo único, da Lei Complementar federal nº
101/2000, e demais legislações aplicáveis, COMUNICA às entidades civis
organizadas e à população em geral que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA
no dia 25 de SETEMBRO de 2020 (Sexta-feira) ás 19:00 hs, e será re-
alizada no Centro Cultural Ricieri Mazutti situado a Rua Mato Grosso
do Sul nº 82 centro, a escolha do local se deve por ter melhor acomoda-
ção e respeitar o distanciamento social devido a Pandemia do Novo Coro-
navirus com objetivo de apresentar o RGF Relatório de Gestão Fiscal 2º
Quadrimestre e RREO Relatório Resumido da Execução Orçamentária 4º
Bimestre.

Campos de Júlio/MT, em 15 de setembro de 2020.

JOSE ODIL DA SILVA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o teor do presente Edital na data supra.

CHEFE DE GABINETE
PORTARIA Nº.229, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR
DE CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS-CPD.

JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as disposições estatuídas no artigo 11, II do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, cominado com o artigo 27 da Lei Mu-
nicipal nº. 148, de 19 de abril de 2001 e artigo 37, V da Constituição Fede-
ral;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora GREICIANE CARVALHO LEITE para ocupar
o cargo de Coordenador de Centro de Processamento de Dados-CPD, de
provimento em comissão, com direito a percepção da remuneração equi-
valente ao Padrão CC-12, constante do anexo I da Lei nº 625, de 15 de
abril de 2014.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo os
seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de 2020.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 24 de setembro de 2020.

JOSÉ ODIL DA SILVA

Prefeito de Campos de Júlio

CHEFE DE GABINETE
PORTARIA Nº.227, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020.

DESIGNA SERVIDORA QUE MENCIONA PARA DESEMPENHAR AS
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO RELA-
TIVO AO BIÊNIO 2020/2021.

JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas em lei e,

CONSIDERANDO a ampliação de vaga de Coordenador Pedagógico
prevista na Lei Municipal nº.1.105, de 14 de abril de 2020;

CONSIDERANDO que a unidade escolar Germano Lazaretti possui mais
de um turno de funcionamento e atendimento superior a 600 (seiscentos)
alunos;

CONSIDERANDO a solicitação contida na Comunicação Interna –C.I nº3,
de 18/9/2020, subscrita pela Secretária Municipal de Administração, Con-
trolador Interno e Prefeito;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ELIZANDRA RAMPANELLI, admitida na for-
ma do artigo 37, inciso II da Constituição Federal e nomeada em caráter
efetivo para o cargo de Professor, através da Portaria nº. 88, 02 de fe-
vereiro de 2004, inscrita no CPF sob nº. 823.147.211-87, para exercer as
atribuições do cargo de Coordenador Pedagógico, previsto no artigo 3º, §
2º, II, da Lei nº. 512, de 8 de março de 2012, com lotação na Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamental denominada Germano Lazaretti.

§1º A remuneração pelo exercício do mandato será fixada em percentual
sobre o vencimento e vantagens do seu cargo padrão, pelo regime de
atendimento em todos os turnos de funcionamento da escola, incorporável
para fins de concessão de aposentadoria especial, ficando impedidos de
exercer qualquer cargo ou emprego durante o mandato, na forma do artigo
63 da Lei nº. 512, de 8 de março de 2012.

§2º A remuneração prevista no parágrafo primeiro ficará suspensa durante
o período da pandemia da Covida19.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2020.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 24 de setembro de 2020.

JOSÉ ODIL DA SILVA

Prefeito de Campos de Júlio

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2020.

ESPÉCIE: Fornecimento.

OBJETO: Aquisição de playgrounds para parques infantis.

VALOR GLOBAL: R$ 119.268,00 (cento e dezenove mil e duzentos e ses-
senta e oito reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Centro de Custo: 9200 – Departamento de
Esportes; Órgão: 9 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;
Unidade: 2 – Departamento de Esportes; Despesa: 644 – Equipamentos e
Material Permanente. Código: 09.02.2.091.4.4.90.52.10.00.00.00.

VIGÊNCIA: 22/09/2020 a 21/09/2021.

VINCULAÇÃO: Processo de adesão à Ata de Registro de Preços nº 259/
2019, oriunda do Pregão Presencial nº 068/2020, realizado pela Prefeitura
Municipal de Sorriso - MT, conforme as especificações constantes do res-
pectivo Edital, da respectiva Ata de Registro de Preços e demais cláusulas
do Contrato.

ASSINAM: JOSÉ ODIL DA SILVA – Prefeito Municipal / CONTRATANTE,
e AQUARELA PARQUES LTDA / CONTRATADO, CNPJ/MF Nº 10.433.
905/0001-09 / CONTRATADA.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/

2019.

DA ESPÉCIE: serviços

DO OBJETO: Serviço de Profissional temporário – agente de conserva-
ção, realizam manutenção geral em vias, manejam áreas verdes, tapam
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